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INDICAÇÃO 

 

Ao Comandante do 7º Batalhão da Polícia Militar 7º 
BPMI, através do setor competente, a tomada de 
providências, visando o reforço em Ronda Ostensiva, aos 
arredores da Rua Comendador Abilio Soares – Jardim 
Elton Ville. 

 

  Considerando a importância da segurança como um pilar 

fundamental para a qualidade de vida dos cidadãos e reconhecendo a relevância da 

atuação da Polícia Militar nesse contexto, gostaria de sugerir a adoção de medidas 

específicas para combater a crescente incidência de furtos e roubos promovendo a 

tranquilidade dos munícipes. 

   Considerando que os Munícipes informam que a BANDIDAGEM 

tem agido com frequência, em especial,  furtos as residência e comércio locais. 

   Solicito o reforço em ronda ostensiva no local acima indicado, 

bem como a inclusão desse trecho no Programa de Operação Delegada. Tal iniciativa 

permitirá a intensificação das ações de prevenção e repressão aos delitos naquela 

localidade, contribuindo significativamente para a segurança da comunidade. 
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INDICO ao Exmo. Comandante do Sétimo BPM/I Sorocaba, através do setor 

competente, a tomada de providências, aos arredores da Rua Comendador Abilio 

Soares – Jardim Elton Ville.   

VAS 3286 

 

S/S., 02 de julho de 2024. 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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